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NORMAS ESPECÍFICAS PARA REGULAMENTAÇÃO DA EXTENSÃO CURRICULAR

Dispõe sobre as Normas Específicas para regulamentação da inserção da Extensão curricular do Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais com Habilitação em Química, na forma da Resolução nº 2.503-CONSEPE, de 01 de abril de 2022, que aprova as Normas Regulamentadoras dos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Maranhão, e dá outras providências. 


O Colegiado do Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais com Habilitação em Química do Centro de Ciências de Grajaú da Universidade Federal do Maranhão, no uso de suas atribuições e, sob prerrogativa conferida pela Resolução nº 2.503-CONSEPE, de 01 de abril de 2022, com base na proposta elaborada e encaminhada pelo seu Núcleo Docente Estruturante (NDE), RESOLVE:

Observações: Adotar para efeitos de aplicação desta Resolução Normativa as seguintes definições:
a) [bookmark: _GoBack]UCE – Unidade Curricular de Extensão
b) PROEC – Pró-reitora de Extensão e Cultura
c) PROEN – Pró-reitora de Ensino
d) NDE – Núcleo Docente Estruturante

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS

Art. 1º - Regulamentar as Normas Específicas que regem as atividades de Extensão para Estudantes do Curso de Química da Universidade Federal do Maranhão, Centro de Ciências de Grajaú.

Art. 2º - O objetivo deste documento consiste em instruir os estudantes do curso de Química quanto às atividades de extensão inseridas no Projeto Pedagógico do Curso PPC, em conformidade com as Resoluções CNE/CES de nº 7, de 18 de dezembro de 2018 e nº 2.503-CONSEPE, de 01 de abril de 2022.

Parágrafo único - Para os demais casos não tratados ou previstos neste documento, prevalecerá a Resolução Nº 2.503-CONSEPE de 1º de abril de 2022 que regulamenta a inserção da Extensão nos currículos dos cursos de graduação da Universidade Federal do Maranhão.

CAPÍTULO II
DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E SUA CURRICULARIZAÇÃO

Art. 3º - De acordo com a Resolução CNE/CES de nº 7, de 18 de dezembro de 2018, a Extensão no ensino superior é uma atividade que se integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa.

Art. 4º - Ainda, segundo as Resoluções CNE/CES 7/2018 e CONSEPE 2.503/22, uma atividade de Extensão pode ser inserida no currículo se ela for articulada com a pesquisa e o ensino; se garantir o protagonismo estudantil; se desenvolver através do contato com a comunidade externa; se permitir uma relação dialógica e transformadora do conhecimento científico; e se contribuir para a melhora dos indicadores sociais, locais e regionais.

Art. 5º - As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária curricular estudantil do curso de graduação em Química, presentes em sua matriz curricular. Ou seja, a carga horária mínima que o discente deve cumprir será de 372 h (10% do total da carga horária curricular) para que possa concluir o curso.

§ 1º - O estudante deve cumprir no mínimo 93 horas no terceiro, quarto, quinto e sexto períodos de carga horária de extensão oferecida pelo Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais com Habilitação em Química. O estudante deve observar as normas e modalidades das atividades de extensão adotadas pelo referido curso;

Art. 6º - De acordo com a Resolução nº 2.503-CONSEPE de 1º de abril de 2022, há três possibilidades de “curricularização” das ações de extensão na graduação, que são por meio de: (i) UCE, (ii) Componentes Curriculares, ou, (iii) uma combinação entre os dois meios onde parte da carga horária deverá ser cumprida em disciplinas pré-estabelecidas e o restante em ações de extensão registradas na PROEC/UFMA. Dessa forma, a inserção da extensão no currículo do Curso de Licenciatura em Ciências Naturais Habilitação em Química - Grajaú será feita através da UCE, sendo componente curricular obrigatório, e facultada ao discente a escolha dentre as variadas modalidades de ações de extensão propostas pelos docentes, conforme o quadro descritivo de atividades de extensão e creditação (ANEXO 1). 

§ 1º - Entende-se por UCE um componente curricular obrigatório, autônomo, constante da matriz curricular do curso de graduação, constituída de ações de extensão, ativas e devidamente cadastradas na PROEC/UFMA, com áreas temáticas definidas no currículo do curso de Química, o qual está articulado com as áreas de atuação de extensão prioritárias, definidas pela Política Nacional de Extensão Universitária, a saber: a) preservação e sustentabilidade do meio ambiente; b) ampliação da oferta e melhoria da qualidade da educação básica; c) melhoria da saúde e da qualidade de vida da população brasileira; d) melhoria do atendimento à criança, ao adolescente e ao idoso; e) melhoria do programa nacional de educação nas áreas da reforma agrária; f) promoção do desenvolvimento cultural, em especial a produção e preservação de bens simbólicos e o ensino das artes; g) ampliação e fortalecimento das ações de democratização da ciência e h) formação de mão-de-obra, qualificação para o trabalho, reorientação profissional e capacitação de gestores públicos. 

§ 2º - Entende-se por Componente Curricular, uma disciplina com destinação de carga
horária de extensão definida no currículo.

Art. 7º - Segundo a Resolução de nº 2.503-CONSEPE, 1º de abril de 2022, poderão ter carga horária parcial ou integralmente incorporada como atividade de extensão na UCE os programas institucionais voltados para o ensino de graduação com viés extensionista desde que desenvolvam ações extensionistas (ANEXO I). No caso:
I - Programa de Educação Tutorial (PET);
II - Programa de Residência Pedagógica (RP);
III - Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID);
IV - Ligas Acadêmicas; e
V - Programas e atividades de empreendedorismo.

Parágrafo único - Cabe à Coordenação de Extensão e o Colegiado do Curso de Química analisar e julgar, para cada solicitação discente, a incorporação na UCE da carga horária de extensão obtida pelos programas institucionais citados (ANEXO I).

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Dentre as formas de ações de extensão, a Resolução nº 2.503-CONSEPE considera:

I - PROGRAMA: conjunto articulado de, no mínimo, 02 (dois) projetos e outras ações de extensão (cursos - minicursos, eventos, oficinas e prestação de serviços), preferencialmente integrando as ações de extensão, pesquisa e ensino. Tem caráter orgânico-institucional, clareza de diretrizes e orientação para um objetivo comum, a ser executado a médio e longo prazo;

II - PROJETO: ação processual e contínua de caráter educativo, social, cultural, científico ou tecnológico, com objetivo específico e prazo determinado. O projeto pode ser: vinculado a um programa (forma preferencial - o projeto faz parte de uma nucleação de ações); não vinculado ao programa (projeto isolado);

III - CURSOS/OFICINAS: ação pedagógica, de caráter teórico e/ou prático, presencial ou a distância, planejada e organizada de modo sistemático, com carga horária mínima de 8 (oito) horas e critérios de avaliação definidos;

IV - EVENTO: ação que implica a apresentação e/ou exibição pública, livre ou com clientela específica, do conhecimento ou produto cultural, artístico, esportivo, científico e tecnológico desenvolvido, conservado ou reconhecido pela Universidade; o evento pode ou não integrar programas ou projetos de extensão; e

V - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: deve ser entendida como a realização de trabalho oferecido pela Instituição de Educação Superior (IES) ou contratado por terceiros (comunidade, empresa, órgão público, etc.); a prestação de serviços se caracteriza por intangibilidade, inseparabilidade, processo/produto e não resulta na posse de um bem.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO DO(A) DISCENTE NAS AÇÕES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

Art. 8º - A participação do(a) discente nas atividades de extensão se dará nos seguintes formatos: 

I. Em programas e projetos de extensão como membro da equipe executora, bolsista ou voluntário; 
II. Em cursos e oficinas de extensão como membro da equipe executora, ou na organização destes; 
III. Em evento externo à universidade como membro da equipe executora e/ou na organização destes; 
IV. Em prestação de serviço externo à universidade como membro da equipe executora e/ou na organização destes; 
V. Palestra para comunidade externa à universidade ou em escola de ensino médio como participante e/ou membro da equipe executora; 
VI. Minicurso com carga horária mínima de 4 (quatro) e máxima de 8 (oito) horas, para a comunidade externa à universidade ou escola de ensino médio como executor ou participante da equipe elaboradora; 
VII. Seminários para a comunidade externa à universidade ou escola de ensino médio como palestrante ou membro da equipe executora;
VIII. Elaboração de material de apoio didático (textos, jogos em geral, enquete e correlatos) para a comunidade externa à universidade ou escola de ensino médio como executor ou membro da equipe executora; 
IX. Feira das profissões que contemple a comunidade externa à universidade como participante; 
X. UFMA na escola desde que contemple a comunidade externa à universidade como participante ou membro da equipe executora;
XI. Empresas juniores que executem trabalhos na comunidade externa à universidade como executor ou membro da equipe executora.

Art. 9º - O discente fará a sua matrícula na UCE pelo SIGAA no módulo de Extensão.
I. A supervisão dos discentes nas ações de extensão será realizada por docentes integrantes da equipe executora das respectivas ações; 
II. Ações de extensão coordenadas por técnicos da carreira de nível superior da UFMA, para fins de creditação, deverão ter na sua equipe docentes responsáveis pela supervisão dos discentes. 

CAPÍTULO V
DA FUNÇÃO DO(A) COORDENADOR DE EXTENSÃO 

Art. 10º - Será indicada e homologada, pelo colegiado do curso, a coordenação de atividades extensionistas com o mandato de 2 (dois) anos, podendo ser renovado uma vez, a qual fará a validação das atividades de extensão dos discentes.

Art. 11º - A Coordenação de Extensão terá a função de analisar a solicitação do/a estudante e suas respectivas comprovações e, após analise, elaborar parecer a ser apreciado pelo Colegiado do Curso para sua aprovação e posterior consolidação das atividades de extensão no SIGAA. Caberá a Coordenação de Extensão ainda:

I. Elaborar, atualizar e disponibilizar o Programa de Extensão Curso de Licenciatura em Ciências Naturais/Química a cada semestre;
II. Receber a solicitação creditação de atividades de Extensão dos/as estudantes matriculados no Curso;
III. Analisar a documentação comprobatória do/a solicitante matriculado/a e realizar a creditação;
IV. Elaborar parecer de creditação de atividades de Extensão dos/as estudantes matriculados no Curso;
V. Emitir parecer de solicitação de aproveitamento de horas para creditação de atividades de Extensão dos/as estudantes matriculados no Curso;
VI. Analisar, apreciar e relatar ao Colegiado qualquer outro caso que não está previamente estabelecido nas Normas de Atividades de Extensão do Curso de Licenciatura em Ciências Naturais/Química para que possa ser avaliado e tomadas as providências necessárias.

CAPÍTULO VI
DA CONTABILIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Art. 12º - O(a) discente deverá compor a equipe executora das ações de extensão universitária vinculadas à UCE, ANEXO II, para que a carga horária correspondente seja computada em seu histórico acadêmico.

Parágrafo Único. A participação do(a) discente como ouvinte, em ações extensionistas, será contabilizada somente como carga horária de atividades complementares, em conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e não como contabilização de carga horária da UCE. 

Art. 13º - Para o cumprimento do total da carga horária de que trata esta Resolução, o(a) discente poderá inscrever-se em ações de extensão de quaisquer cursos, de acordo com a oferta de vagas disponibilizadas no ato da matrícula. 

Art. 14º - O discente poderá matricular-se somente em uma UCE por semestre. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15º - As normas específicas para regulamentação da Extensão Curricular do Curso de Química do Centro de Ciências de Grajaú, seguirão o disposto Manual de Operacionalização das UCEs, elaborado e publicado pela PROEC e a PROEN, juntamente com suas respectivas Comissões Permanentes. 

Parágrafo Único. As comissões permanentes da PROEC e PROEN terão o papel de equipes de apoio consultivo aos NDEs e Colegiados no que se refere à operacionalização das reformas curriculares. 

Art. 16º - A carga horária destinada ao docente para as ações de extensão será definida de acordo com a Resolução nº 1.819-CONSEPE, de 11 de janeiro de 2019. 

Art. 17º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais com Habilitação em Química do Centro de Ciências de Grajaú e pelas Pró-Reitorias de Ensino e de Extensão e Cultura, por meio de normas específicas.

Art. 18º - Estas normas entram em vigor na data da sua aprovação na reunião de Colegiado do Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Ciências Naturais com Habilitação em Química do Centro de Ciências de Grajaú, cuja aprovação foi realizada em 27/11/2024  e registrada na ATA nº 1265779/2024/CCCNG/CCGR, revisada em 12/12/2024 e registrada na ATA nº 1285881/2024/CCCNG/CCGR e atualizada em 08/05/2025 e registrada na ATA nº nº 1457908/2025/CCCNG/CCGR.


ANEXO I

Quadro 1 – Descrição de atividades de extensão e complementares e creditação.
	Código da Atividade (Extensão, Atividades Complementares)
	Descrição das atividades
	Tipo de comprovação


	Carga Horária Máxima Aceita
Total/ Horas


	01
	Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC (com ou sem bolsa), desde que tenha ações de extensão associadas e devidamente cadastradas no SIGAA
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA
	Aproveitamento integral da carga horária das atividades das ações de extensão realizadas no PIBIC acumulada pelo/a discente

	02
	Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID (com ou sem bolsa), desde que tenha ações de extensão associadas e devidamente cadastradas no SIGAA
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA
	Aproveitamento integral da carga horária das atividades das ações de extensão realizadas no PIBID acumulada pelo/a discente

	03
	Projeto de extensão (com ou sem bolsa)
	Relatório ou documento da PROEX ou declaração do orientador
	Aproveitamento integral da carga horária das atividades de Extensão acumulada pelo/a discente

	04
	Programa de Residência Pedagógica (RP), desde que tenha ações de extensão associadas e devidamente cadastradas no SIGAA
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA 
	Aproveitamento integral da carga horária das atividades das ações de extensão realizadas no Residência Pedagógica acumulada pelo/a discente

	05
	Programa de Educação
Tutorial (PET), desde que tenha ações de extensão associadas e devidamente cadastradas no SIGAA
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA
	Aproveitamento integral da carga horária das atividades das ações de extensão realizadas no PET acumulada pelo/a discente

	06
	Congressos, simpósios (membros da equipe organizadora)
	Certificado
	Até 60h (até 3 eventos)

	07
	Cursos de extensão (presencial ou a distância)
	Declaração, certificado ou atestado do
ministrante
	Aproveitamento integral da carga horária do curso (até 3 cursos)

	08
	Minicursos, seminários, ciclos de palestras, webinários e outras atividades dessa natureza (membros da equipe organizadora e ministrantes)
	Declaração, certificado ou atestado do
ministrante
	Aproveitamento integral da carga horária

	09
	Grupo de estudos - em atividades afins do curso, desde que tenha ações de extensão associadas e devidamente cadastradas no SIGAA
	Declaração, certificado e/ou atestado do professor coordenador aprovado em colegiado 
	Aproveitamento integral da carga horária da ação de extensão 

	10
	Participação em eventos
esportivos, desde que sejam associadas à ações de extensão devidamente cadastradas no SIGAA e/ou no sistema da instituição promotora
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA e/ou pelo sistema da instituição promotora
	Aproveitamento integral da carga horária da ação de extensão

	11
	Participação em eventos
artísticos, desde que sejam associadas à ações de extensão devidamente cadastradas no SIGAA e/ou no sistema da instituição promotora
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA e/ou pelo sistema da instituição promotora
	Aproveitamento integral da carga horária da ação de extensão

	12
	Participação em Ligas
Acadêmicas, desde que promovam ações de extensão devidamente cadastradas no SIGAA e/ou no sistema da instituição promotora
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA e/ou pelo sistema da instituição promotora
	Aproveitamento integral da carga horária da ação de extensão

	13
	Cursos preparatórios para olimpíadas nacionais (Matemática, Física, Química, Foguetes e áreas afins)
	Declaração ou certificado emitido pelo SIGAA e/ou pelo sistema da instituição promotora
	Aproveitamento integral da carga horária da ação de extensão



Observação: As atividades só podem ser contadas uma vez, horas de PIBID, PIBIC entre outras só serão válidas se não estiverem sido utilizadas para acreditação de estágio obrigatório e ou atividades complementares.


ANEXO II

Quadro 2 – Projetos de pesquisa e extensão vigentes no Centro de Ciências de Grajaú 2025.1.
	Nº Ord.
	Nome do Projeto
	Coordenador(a)
	Áreas Temáticas*

	01
	Filosofias Afro-ameríndias nas escolas municipais de Grajaú - MA
	Profo Dr. Ubiratane de Morais Rodrigues
	f)

	02
	O Meio Ambiente no Ensino Médio: Para entender o objetivo de desenvolvimento sustentável em uma escola pública na cidade de Grajaú - MA
	Profo Dr. Luciano Rocha da Penha
	a)

	03
	O que devo saber sobre gênero e sexualidade no Ensino Médio? Uma proposta educativa para formação de jovens cidadãos em Grajaú - MA
	Profo Dr. Marcos Nicolau Santos da Silva
	f)

	04
	PJ037-2024: A Biblioteca como espaço de interculturalidade
	Profª Dra. Neusani Oliveira Ives Felix
	b)

	05
	PJ102-2023: Geoprocessamento Ambiental na Bacia do Rio Grajaú
	Profo Me. Adriano Kid Azambuja
	a)

	06
	PJ156-2024: Reaproveitamento de resíduos de gesso em Grajaú – MA visando sua aplicação na agricultura familiar e na produção de tijolos ecológicos
	Profo Dr. Marcos Nicolau Santos da Silva
	a)

	07
	PJ200-2024: Voando Alto: Desenvolvendo a Mostra Brasileira de Foguetes na Terra Indígena Bacurizinho
	Profª Me. Daniely Gaspar de Sousa
	g)

	08
	PJ226-2024: Nanotecnologia na escola: Abordagens pedagógicas da Nanociência e Nanotecnologia em escolas da educação básica no município de Grajaú-MA
	Profª Dra. Ilanna Campelo Lopes
	g)

	09
	PJ021-2025: Projeto Seres Vivos na escola
	Profo Me. Adriano Kid Azambuja
	g)

	10
	PVGRA4650-2025: Utilização de extratos vegetais e nanopartículas na construção de sensores eletroquímicos
	Profª Dra. Ilanna Campelo Lopes
	a)


*Áreas temáticas de acordo com o PPC do curso.
Centro de Ciências de Grajaú
Av. Aurila Maria dos Santos Barros Sousa, 2010, Loteamento Frei Alberto Beretta, Extrema – Grajaú– MA 
CEP: 65940-000, Fone: (98) 3272-9750/9751
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